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CONSIDERAÇÕES 
pelo Dr. Mário A. Viana de Qeuirós = 

As eleições são, mesmo em 
períodos normais da evolu-
ção popular, um mal neces-
sário a que hão de recorrer 
os homens que desejam vi-
ver em verdadeira democra-
cia, orientados por uma Cons-
tituição, uma Assembleia Le-
gislativa e por um governo, 
escolhidos pela maioria dos 
votantes, e destinado este a 
velar pelo cumprimento das 
leis que garantem as prerro-
gativas inerentes a esse mes-
mo povo. 
A escolha, para ser demo-

craticamente válida e repre-
sentativa da vontade da 
maioria das massas, tem que 
ser livremente feita, sem 
coacções, sem embustes, sem 
repressões, e finalmente obri-
gatóriamente aceite por to-
dos. As minorias terão tam-
bém um importante papel a 
desempenhar, livremente, a 
bem da própria democracia. 
O certo é que só es povos 

altamente evoluídos, possui-
dores de real maturidade po-
lítica estão, teoricamente, em 
condições de assim viver. E 
digo: teoricamente, porque, 
na prática, hemos de convir, 
são muitos, também, os ele-
mentos populares desqualifi-
cados e, portanto, incapaci-
tados de agir livremente, da-
das as taras psico-somáticas 
de que são portadores, tantas 
das quais só detectáveis por 
minuciosos e especializados 
exames. 
Não quer isto dizer que 

será preferível viver em dita-
dura ou sob a pressão de 
qualquer governo oligárqui-
co. Lonje disso l De arbitra-
riedades, de propotências, 
de obdiência cega a desqualifi-
cados e desonestos estão os 

portugueses cheios e por de-
mais avisados para que se 
deixem cair, novamente, na 
esparrela. 
O último ano que acaba-

mos de viver, que também é 
o primeiro da nossa jovem 
democracia, foi fértil já em 
ensinamentos que não pode-
remos desprezar, alguns dos 
quais bem pouco consentã-
neos com a normal evolu-
ção em tão tenra idade, quan-
do ensaia ainda os seus pri-
meiros passos. 
Enquanto aguardamos o 

trabalho dos computadores 
que ultimam os resultados 
do acto eleitoral, meditemos 
e saibamos preparar o fu-
turo. 

DECIARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM 
Para quantos ainda desconhe-

cem os direitos que ao Homem 
]oram reconhecidos, e aprovados 
pelos principais países clvilisados 
do mundo, nesta época em que vi-
vemos, vamos transcrever o seu 
articulado : — 

Art.° 1—Todos os seres hu-
manos nascem livres e iguais em 
dignidade e em direitos, dotados 
de razão e de consciência e de-
vem agir, uns em relação aos ou-
tros, dentro de um espirito de 
fraternidade, 

Arte 2 — 1— Cada um pode 
fazer-se valer de todos os direitos 
e de todas as liberdades procla-
madas na presente Declaração 
sem qualquer distinção, nomea-
damente de raça, de cor, de sexo, 
de lingua, de religião, de opinião 
política ou dequalqur eoutra opi-
nião, de origem nacional ou so-
cial, de fortuna, de nascimento 
ou qualquer outra situação. 

2— Além disso, não será feita 
nenhuma distinção baseada em 
estatuto político, jurídico ou in-
ternacional, do país ou do terri-
tório do qual uma pessoa está de-
pendente, seja esse país ou terri-
tório independente, sob tutela, 
não autonomo ou submetido a 
qualquer limitação de soberania. 

Art o 3 — Todo o individuo 
tem direito á vida. à liberdade e 

à segurança da sua pessoa. 
Art. ° 4 — Ninguem será sub-

metido a escravatura ou servi-
dão; a escravatura e o comércio 
de escravos são interditos sob 
qualquer das suas formas. 
Arte 5 — Ninguem será sub-

metido á tortura, nem sofrerá 
penas ou tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes, 

Continua na 2.5 Página 

Contar sempre com a Juventude 
O movimento de solidariedade 

que há dias se registou em Lis-
boa, a favor das famílias que fi-
caram sem abrigo devido ao in-
cêndio que um infeliz desvairado 
ateou num dos bairros de barra-
cas que vergonhosamente circun-
dam a capital portuguesa—triste 
imagem do que são hoje, por to-

FESTAS DAS CRUZES DE 1975 
Como em tempos ld anunciamos, para que se não perca a tra-

dição nem um dos vdlidos motivos da propaganda e desenvolvimento 
da nossa Terra, as Festas das Cruzes realizar-se-ão, uma vez mais, 
no correto ano. 

A sua ìncansdvel e vdllda comissão tudo lez para que não des-
mereçam do brilho de antanho a despeito mesmo das dificuldades 
económicas que estamos a atravessar. 

Do seu programa, distribuído pelos 4 primeiros dias de 
Maio Constar 

BENS ALIMENTARES 
CUJOS PREÇOS SE ENCONTRAM CONGELADOS 

Por Resolução do Conselho de 
Ministros de 15 de Abril, os pre-
ços de alguns bens alimentares 
de primeira necessidade ficam 
congelados até ao fim do ano em 
curso. 

A Relação desses bens alimen-
tares é a seguinte: pão, azeite, 
açucar, leite, carne, bacalhau, 

DO SOPÉ DO FACHO 
O que fui, o que sou, o que devo ser 

Todo o homem prudente, deve 
fazer um exame à sua vida e re-
flectir no que fez ou devia ter fei-
to; o que faz, ou deve fazer; e, 
depois de pensar a sério nestas 
duas fazes da sua vida, o que 
deve fazer, nos dias que ainda 
lhe restar. 

Então, olhemos para dentro e 
vejamos qual foi a nossa infância, 
como a vivemos e se já somos 
adolescentes ou adultos, se algu-
ma coisa haveria a reparar, ou 
se sendo adultos, temos procura-
do educar segundo aquela edu-
cação que recebemos e vivemos, 
ou, então, se não temos moral 
bastante para a p o n t a r como 
exemplo aos nossos filhos, o que 
fomos na nossa infância. Tivemos 
nós, educadores à altura da pala-
vra, que nos ampararam numa 
infância digna, numa forma mo-

delar? E, fomos nós solícitos, que 
nos submetemos obediente e com 
proveito, àquelas vergas que nos 
encaminhavam para aquela vida 
que nos fazia progredir de acor-
do com a idade? Ou fomos nós 
• rebeldes na nossa infância, des-
prezando quando de bem e para 
bem de nós quiseram fazer? 

Se em tudo fomos submissos, 
se cumprimos, temos nós agora 
procurado fazer ou temos feito 
dos nossos filhos outros seguido-
res dos mesmos exemplos? Se as-
sim é, estamos de parabéns. con-
tinuemos a edificar a sociedade, 
a infânoia, são os caboucos aber-
tos, para os alicerces da socie-
dade. 

(Corámos na 4.' pã~), 

farinhas, margarinas e frango. 
Alguns orgãos de informação 

ampliaram indevidamente esta 
lista de bens, confundindo-a com 
a lista de produtos sujeitos ao re-
gime de preços máximos e con-
trolados, que regularmente tem 
difundida pelo país. 

Para completo esclarecimento 
da população, informa-se que da 
lista dos produtos com preços 
agora congelados, só o pão, azei-
te, açucar, leite e bacalhau, fari-
nhas, margarinas e carne bovino 
adulto, se encontram sujeitos ao 
regime de preços maximos. 
Os restantes bens alimentares 

constantes daquela lista, sujeitos 
ao regime de preços livres, pas-
sam a ficar com os preços conge-
lados, ao nivel dos preços prati-
cados em 15 de Abril. Estão nes-
tas condições: Lombo e vazia da 
carne de bovino adulto, carnes 
de vitela, porco, cavalo, borrego, 
cabrito, carneiro e frango. 
Ficam ainda com os preços 

congelados os açucares especiais 
e embalagens de 10 e 12 gr. de 
açucar granulado, bem como o 
pão de centeio, milho, alvo re-
gional, enriquecido, dietético, tos-
ta, afins de pão, pão de forma e 
pão de farinha espoada de trigo 
fabricado em unidades de 30 gr.. 

Contudo, não se podem defi-
nir preços máximos para estes 
bens (como erradamente foi di-
vulgado para o preço do quilo-

(Continua na 2.a pdgina) 

DIA 1 DE MAIO 

FEIRA FRANCA 

As 10,00 horas—ABERTURA 
DAS FESTAS DAS CRUZES, 
no Largo do Porta Nova, com 
concentração de todos os Grupos 
de Zés P'reiras, Gigantones Ca-
beçudos e Bandas de Música. 

As 10,30 horas,—Exposição de 
Escultura e Pintura, por alunos 
do Liceu Nacional de Barcelos. 
PROVAS DE MOTO-CROSS, 

de diversa cilindrada, na Quinta 
do Aparício. 

As 15,00 horas—CORRIDAS 
DE CAVALOS, na Avenida D 
Nuno Alvares Pereira, com as se-
guintes provas: 

Passo Travado 
Galope 

Às 21,00 horas—NOITE DES-
PORTIVA—FUTEBOL. 
011 VleenU F. C.— F. C. do Porto 

Às 23,00 horas — GRANDE 
SESSÃO DE FOGO DO AR, 
lançado da Quinta do Aparício. 

(Contlnuna na 2.a pdg.) 

do o mundo, os arrebaldos das 
grandes cidades— teve, sem dú-
vida, a marca da juventude. 
Vimo-la a procurar ajudar por 
todos os meios ao seu alcance— 
inclusivamente vindo para a rua 
a recolher fundos, ou, se quiser-
mos evitar eufemismos e usar as 
palavras verdadeiras que sempre 
se usaram, a estender a mão à 
caridade pública. 
Ainda há pouco mais de dois 

anos assistiramos a idêntica ex-
plosão da generosidade juvenil. 
Era véspera de Natal e era do-
mingo, o que significava ser um 
dia em que difícil seria encontrar 
alguém que estivesse entregue a 
qualquer outra ocupação que não 
fosse a de repousar ou se diver-
tir; mas os jornais dessa manhã 
tinham trazido nas suas primei-
ras páginas a notícia de que na 
véspera um terramoto arrazara 
Manágua e a Rádio e a Televi-
são transmitiam apelos da Cruz 
Vermelha Portuguesa para uma 
campanha de auxílio aos sobre-
viventes da martirizada capital 
da Nicarágua: fora quanto basta-
ra para mobilizar um exército 
de boas vontades, tendo na van-
guarda a juventude; ao principio 
da noite, vencidas todas as bar-
reiras burocráticas e tadas as di-
ficuldades de um domingo véspe-
ra de feriado, eram milhares os 
agasalhos, as tendas, as embala-
gens de alimentos e de remédios 
recolhidos em poucas horas e 
prontos a seguir no primeiro 
avião para a América Central. 

Retrocedendo um pouco mais 
no tempo, recordemos o que foi 
a acção da juventude nos dias 
que se seguiram às catastróficas 

(Con~ na 4.• pã~) 

INTRA—MUROS 

LENDA DO SENHOR. DO GALO 

Ao sair de Barcelinhos pa-
ra Alvelos vê-se numa rampa 
alta da estrada o ninho do 
Senhor do Galo, que dizem 
ter a seguinte origem: 
Um dia passou por ali uma 

família de romeiros que iam 
para Santiago de Galiza. 

Hospedaram-se numa ta-
berna que ainda ali se vé nas 
visinhanças; como levavam 
um fornel bem sortido de 
salpicões e frangos cosinha-
dos, poucos gastos fizeram 
ao taberneiro que era ho-
mem de más entranhas e lhes 
ficou com grande raiva por 

não poder carda-los a seu 
modo e por isso lhes armou 
uma rente para se vingar e 
entrega-los à justiça. 
Sem ser visto meteu no 

saco a um romeiro um talher 
de prata e foi dar parte às 
autoridades. 

Feitas as buscas foi logo 
condenado á forca o que le-
vava o saco do talher. 
O homem vendo-se no 

maior apuro da sua vida pu-
xou dum frango que levava 
no saco, pô-lo em cima da 

(Continua na 4.• p l~). 
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Declaração Universal ww 
dos Direitos do-3riomem 

Ak•da pág. 1) (Continuação 

Art.1> 6 — Cada um tem direito ao 
reconhecimento, em todos os lugares, 
da sua personalidade jurídica. 

Art.11 7 — Todos são iguais perante 
a lei e têm direito, sem distinção, a 
uma igual protecção da lei. Todos 
têm direito a uma protecção igual con-
tra toda e qualquer discriminação que 
viole a presente Declaração e contra 
qualquer provocação a tal discrimi-
nação. 

Art.O 8 — Qualquer pessoa tem di-
reito a um recurso efectivo perante as 
jurisdições nacionais competentes, que 
a amparem contra os actos que vio-
lem os seus direitos fundamentais 
reconhecidos pela Constituição ou pela 
lei. 

Art.o 9 — Ninguém pode ser arbi-
trariamente detido, preso ou dester-
rado. 

Art.o 10 — Qualquer pessoa tem 
direito, em condições de plena igual-
dade, a ser ouvida publicamente e 
com justiça por um tribunal indepen-
dente e imparcial, para a determina-
ção dos seus direitos e obrigações ou 
para exame de qualquer acusação 
contra ela em matéria penal. 

Art.o 11 — Qualquer pessoa acusada 
de delito tem direito a que se presuma 
a sua inocência enquanto se não 
prove a culpabilidade conforme a lei 
e em juízo público se lhe assegurem 
todas as garantias necessárias para a 
sua defesa. 
2 — Ninguém será condenado por 

actos ou omissões que no momento de 
se cometerem não foram considerados 
como delitos segundo o Direito nacio-
nal ou internacional. Também não 
se imporá pena maior que a aplicá-
vel no momento em que o delito foi 
praticado. 

Art.o 12 — Ninguém será objecto de 
ingerências arbitrárias na sua vida 
privada, na sua família, no seu domi-
cílio ou na sua correspondência, nem 
de ataques à sua honra ou à sua 
reputação. Qualquer pessoa tem direito 
à protecção da lei contra tais ingerên-
cias ou ataques. 

Art.o 13 — 1 — Qualquer pessoa tem 
direito a circular livremente e a esco-
lher a sua residência no território de 
qualquer Estado. 
2 — Qualquer pessoa tem direito a 

sair de qualquer país, mesmo do seu 
e regressar a ele quando entender. 

Art.0 14 — No caso de perseguição, 
qualquer pessoa tem direito a procurar 
asilo e a beneficiar dele, em qualquer 
país. 
2 — Este direito não poderá ser 

invocado contra uma acção judicial 
realmente originada por delitos comuns 
ou por actos opostos aos propósitos e 
princípios das Nações Unidos. 

Art.o 15 — 1 — Qualquer pessoa tem 
direito a uma nacionalidade. 
2 — A ninguém se privará arbitra-

riamente da sua nacionalidade nem 
do direito de mudar de nacionalidade. 

Art.o 16 — 1 — Os homens e as mu-
lheres, a partir da idade adulta, tem 
direito, sem restrinção alguma por 
motivos de raça, nacionalidade ou 
religião, a casar-se e a constituir famí-
lia, desfrutando de iguais direitos du-
rante o matrimónio e mesmo no caso 
da sua dissolução. 
2 — Apenas através de livre e pleno 

consentimento dos futuros esposos se 
poderá contrair o matrimónio. 
3 — A família é o elemento natural 

e fundamental da sociedade e tem 
direito à protecção da sociedade e do 
Estado. 

Art.o 17 — 1 — Qualquer pessoa tem 
direito à propriedade, individual ou 
colectivamente. 
2 — Ninguém será privado arbitra-

riamente da sua propriedade. 
Art.o 18 — Qualquer pessoa tem 

direito à liberdade de pensamento de 
consciência e de religião; este direito 
inclui. a liberdade de mudar de religião 
ou de crença, bem como a liberdade 
de manifestar-se a sua religião ou 
crença, individual ou colectivamente, 
tanto em público como em privado, 
através do ensinamento, da prática, 
do culto ou da observância. 

Art.o 19 — Qualquer indivíduo tem 
direito à liberdade de opinião e de 
expressão: este direito inclui o de não 
ser molestado por causa das suas opi-
niões, o de investigar e receber infor-
mações e opiniões e mesmo o de difun-
di-las sem limitação de fronteiras, por 
qualquer meio de expressão. 

Art.o 20 — Qualquer pessoa tem 
direito à liberdade de reunião e de 
associação pacíficas. 
2 — Ninguém poderá ser obrigado 

a fazer parte de qualquer associação. 
Art.o 21 — 1 — Qualquer pessoa tem 

direito a participar no governo do 
seu país, directamente ou por meio de 
representantes livremente escolhidos. 
2 — Qualquer pessoa tem direito 

ao acesso, em condições de igualdade, 
às funções públicas do seu país. 
3 — A vontade do povo e a base 

da autoridade do Poder público; esta 
vontade exprimir-se-á através de elei-
ções livres que se celebrarão periodi-
camente, por sufrágio universal ou 
por voto secreto ou outro procedi-
mente semelhante que garanta a liber-
dade do voto. 

Art.o 22 — Qualquer pessoa, como 
membro da sociedade, tem direito à 
segurança social e a obter, mediante 
o esforço nacional e a cooperação 
internacional, tendo em conta a orga-
nização e os recursos de cada Estado, 
a satisfação dos direitos económicos, 
sociais e culturais indispensáveis à 
sua dignidade e ao livre desenvolvi-
mento da sua personalidade. 

Art.o 23 — 1 — Qualquer pessoa tem 
direito ao trabalho, à livre escolha do 
seu trabalho, a condições equitativas 
e satisfatórias de trabalho e à protecção 
contra o desemprego. 
2 — Qualquer pessoa tem direito, 

sem qualquer discriminação a igual 
salário para trabalho igual. 
3 — Qualquer pessoa que trabalha 

tem direito a uma remuneração equi-
tativa e satisfatória que lhe assegure, 
bem como a sua família, uma exis-
tência conforme à dignidade humana 
e que se completará em caso necessá-
rio, por quaisquer outros meios de 
protecção social. 
4 — Qualquer pessoa tem direito a 

fundar sindicatos e a sindicalizar-se 
para defesa dos seus interesses. 

Art.o 24 — Qualquer pessoa tem 
direito ao descanso, a beneficiar do 
tempo livre a uma limitação racional 
da duração do trabalho e a férias 
periódicas pagas. 

Art.o 25 — 1 — Qualquer pessoa tem 
direito a um nível de vida adequado 
que lhe assegure, assim como a sua 
família, a saúde e o bem estar, e em 
especial a alimentação, o vestuário, 
a casa, a assistência médica e os ser-
viços sociais necessários; também tem 
direito aos seguros em caso de desem-
prego, doença, invalidez, viuvez, ve-
lhice ou outros casos de perda dos 
seus meios de subsistência por circuns-
tâncias independentes da sua vontade. 
2—A maternidade e a infância têm 

direito a cuidados e assistência espe-
ciais. Todas as crianças, nascidas de 
matrimónio ou fora dele, tem direito 
a igaul protecção social. 

Art.o 26 — 1 =Qualquer pessoa tem 
direito à educação. A educação deve 
ser gratuita, pelo menos no que res-
peita à instrução elementar e fundamen-
tal. A tal instrução elementar será obri-
gatória. A instrução técnica e profi-
cional deverá ser generalizada; o 
acesso aos estudos superiores será 
igual para todos, em função dos res-
pectivos méritos. 

2 — A educação terá por objectivo 
o pleno desenvolvimento da personali-
dade humana e o fortalecimento do 
respeito aos direitos do homem e 
às liberdades fundamentais; favore-
cerá a compreensão, a tolerância e a 
amizade entre todas as nações e todos 
os grupos étnicos ou religiosos, pro-
movendo ainda o desenvolvimento das 
actividades das Nações Unidas para a 
manutenção da paz. 
3 — Os pais terão direito para esco-

lher o tipo de educação a dar aos seus 
filhos. 

Art.o 27 — 1 — Qualquer pessoa tem 
direito a tomar parte livremente na 
vida cultural da comunidade, a fruir 
as artes e participar no progresso cien-
tífico e nos benefícios que dele resultam. 
2 — Qualquer pessob tem direito à 

protecção dos interesses morais e ma-
teriais que lhe correspondem em face 
das realizações científicas, literárias ou 
artísticas de que seja autor. 

Art.o 28.— Qualquer pessoa tem di-
reito a que se estabeleça uma ordem 
social e internacional em que os direi-
tos e liberdades proclamadas nesta 
Declaração sejam plenamente efectivos. 

Art.o 29 — 1 — Qualquer pessoa tem 
deveres para com a comunidade, dado 
que somente nela pode desenvolver 
livre e plenamente a sua personalidade. 

2 — No exercício dos seus direitos 
e na utilização das suas liberdades, 
qualquer pessoa está unicamente sugeita 
às limitações estabelecidas pela lei 
com o único fim de garantir o reconhe-
cimento e o respeito dos direitos e 
liberdades dos outros e de satisfazer as, 
justas exigências da moral, da ordem 
pública e do bem_ estar geral numa 
sociedade democrática. 

3— Estes direitos e liberdades não 
poderão, em caso nenhum, sem exer-
cidos em oposição aos propósitos e 
princípios das Nações Unidas. 
Art.o 30 — Nada na presente Decla-

ração poderá interpretar-se no sen-
tido de se conferir qualquer direitos 
ao Estado, a um grupo ou pessoas, 
para empreender e desenvolver activi-
dades ou realizar actos tendentes à 
supressão de qualquer dos direitos e 
liberdades proclamados nesta DECLA-
RAÇÃO. 

Abílio Gonçalves Fernandes 
Devido a uma queda, encontra-se no 

hospital desta cidade de Barcelos, o nosso 
amigo e assinante Sr. Abílio Gonçalves 
Fernandes, industrial na nossa praça a 
quem desejamos o seu restabelecimento o 
mais breve possível. 

Novo Quartel dos B. V. de Barcelos 
O peditório no Concelho, em beneficio da construção 

do Novo Quartel desta prestimosa Corporação, terá lugar 
amanhã nas freguesias de AGUIAR e BALUGÃES. 

Os peditórios prosseguem depois das Festas das Cruzes. 

GENTE NOVA 
No hospital de Barcelos, a 21 do 

corrente, nasceu um menino, filho da 
Sr.a Dr.a D. Maria de Fátima Ferreira 
Correia Rodrigues, e do Sr. Dr. Car-
los Basto Rodrigues, neto das Sr.as 
D. Maria do Carmo Cardoso Ferreira 
Correia e D. Orlandina Sousa Basto 
Rodrigues e dos Srs. Manuel Arménio 
da Silva Correia e Francisco José Pa-
checo Rodrigues. 
Os nossos parabéns aos pais, avós 

e restante família. 

• 
Na América, na sua residência, deu 

à luz uma formosa menina a Sr.a D. 
Maria Manuela Rego Alves de Pinho, 
dedicada esposa do Sr. Manuel dos 
Anjos Marques Serra e netinha da 
Sr.a D. Maria Rodrigues Rego e do 
nosso assinante Sr. Artur Alves Pinho. 
A seus pais, avós e demais família, 

as nossas felicitações. 

BAPTIZADO 
No passado dia 20 do corrente e 

na Igreja de São José de Riba-Mar, 
da cidade da Póvoa de Varzim, rece-
beu solenemente as águas lustrais do 
baptismo, um filhinho da Sr.a Pro-
fessora D. Maria Beatriz Alves da 
Silva Pinheiro de Sousa e do Sr. Ma-
nuel Pinheiro de Sousa. 
O neófito, recebeu o nome de Pedro 

Manuel, sendo padrinhos a avó pa-
terna, Sr." D. Maria Eugénia Rodri-
gues Pinheiro e o avô materno, o nosso 
colaborador Sr. Manuel José da Silva 
«Ângela». 
No fim do solene acto, foi servido 

em casa dos pais do neo-baltizado, 
um finíssimo copo de água, ao qual 
assistiram grande número de amigos 
das duas famílias, de todas as camadas 
sociais. 

Parabéns aos pais e felicidades para 
o recém-nascido e baptizado. 

Festa de Asnos 
FEZ ANOS: 
No dia 24 Menino António 

beiro Miranda. 
Ri-

FAZEM ANOS: 
No dia 27 — D. Deolinda Silva Ro-

drigues do Bem, e as meninas Ana 
da Conceição de Sousa Calás de 
Carvalho, Maria Manuela Pilar Me-ira 
e Eng.o Alfredo Adelino da Silva Ama-
ral, José António Matos Fontainhas. 
No dia 28— Agostinho Pereira de 

Sousa e Joaquim Alves Pereira. 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ABASTECIMENTO E PREÇOS 

(Continuação da pdg. s) 

grama da carne de frango), mas sim 
considerar que os preços foram con-
gelados ao nível dos que estavam a 
ser correntemente praticados em 15 de 
Abril. 
A principal garantia de que os 

preços destes produtos não serão aumen-
tados especulativamente, reside na vigi-
lância exercida pela população junto 
dos fornecedores habituais, asseguran-
do-se de que os preços não sofrem alte-
ração depois daquela data. 

Para tal a população conta com o 
apoio da fiscalização económica e das 
autoridades em geral, para reprimir 
as acções especulativas que forem 
detectadas. 

A relaça"o dos bens alimentares sujeitos 
ao regime de preços máximos, e que ficam 
com os preços. congelados até ao , final do 

presente ano, é a seguinte: 

BACALHAU 

Bacalhau salgado — Especial 90$00 
— Graúdo 85$00 
— Crescido 80$00 
— Corrente 60$00 
— Miúdo 45$00 
— Sortido 40$00 

ESPÉCIES AFINS — Grande 65$00 
— Médio 55$00 
— Sortido 40$00 

CARAPEÇOS 
Festa do Padroeiro 
A Comissão das festas em honra do 

nosso Padroeiro — S. Tiago Maior, 
vai dentro em breve começar a per-
correr os vários lugares da nossa fre-
guesia para angariar os donativos para 
custear a festividade. 
Como está na intenção dos organi-

zadores para que a festa não desme-
reça' a dos anos anteriores, pede a 
todos os moradores que saibam com-
preender as despesas por que- elas 
ficam e contalcom a generosidade de 
todos. Como já é do conhecimento 
encontram-se contratadas as afamadas 
bandas de música de Golães, de Fafe e 
a dos- Transportes Colectivos do Porto. 
Amanhã, domingo, estarão na Casa 

do Povo, os afamados cantadores 
Delfim e Marinho, da vila da Ponte 
da Barca, que a expensas da Comissão, 
vêm até nós, para se exibirem no salão 
daquele Organismo as suas cantaro-
las, e cujo produto reverte a favor da 
Comissão, onde a respeitável assistên-
ciá terá ocasião de passar umas horas 
bem passadas. 

Esta exibição tem lugar pelas 15 h. 
Se és amigo. da tua terra e és bair-

rista, não faltes a este passa-tempo. 

C. 

FESTAS DAS CRUZES 
PROGRAMA GERAL 

(Continuação da pág. 1) 

DIA 2 DE MAIO (Sexta-feira) — Feira Franca 

As 10 horas — Visitas Turísticas Guiadas à feira 
franca, monumentos, museus e artesanato do concelho. 

As 16 horas — Espectáculo Circense, na Quinta do 
Aparicio, dedicado às crianças das Escolas Primárias 
de Barcelos. 

As 21 horas — Palestra Cultural, no Salão Nobre 
dos Paços do Concelho. 

As 23 horas — Grande Noite da Canção, no Pavi-
lhão do Parque da Cidade, com a participação do Con-
junto «Duo Ouro Negro» à frente dum numeroso 
elenco de artistas da canção e do fado. 

DIA 3 DE MAIO (Sábado) — Grande Feira Franca 
idas Cruzes 

As 11 horas — Solenidades Religiosas, no Templo 
do Senhor Bom Jesus da Cruz, com Missa Solene e 
Sermão. 

As 15 horos — Partida Etnográfica, com a parti-
cipação das freguesias do concelho de Barcelos. 

As 22,30 horas — Imponente Sessão de Fogo 
Preso, nas ruínas dos Paços Condes-Duques de Bar-
celos. 

As 23 horas — .Verbena Minhota, no Pavilhão do 
Parque da Cidade, com a participação do Conjunto 
KAMA SUTRA de Lisboa +e o Conjunto LEMúRIA, 
de Barcelos.. 

DIA 4 DE MAIO (Domingo) — Feira Franca 

As 10 horas — Leilão de Gado Bovino, no Campo 
da Feira. 

As 15 horas — Desfile do Traje Típico, por diver-
sas ruas da Cidade. 

As 16 horas — Festival Folclórico, no Pavilhão 
do Parque da Cidade, com a participação dos seguin-
tes grupos: 

Rancho Típico e Regional da Boavista ( Portale~ 
gre) — Rancho Folclórico de Gouveia ,( Serra da Es-
trela) — Rancho Regional de Gulpilhares (V. N. de 
Gaia) — Grupo Folclórico da Corredoura ( Guima-
rães) — Grupo Folclórico de Santa Cruz do Bispo 
( Matosinhos) — Rancho das Lavradeiras de S. Mar 
Minho da Gandra _( Ponte de Lima) — Grupo Folclórico 
Poveiro ( Póvoa de Varzim) — Grupo Folclórico de 
Vila Praia de Ancora — Grupo Etnográfico das Aves 
(Vila das Aves) — Grupo Folclórico de Barcelinhos. 

As 18 horas — Arraial Popular, no Largo da Porta 
Nova ( ar livre) , com a colaboração da Orquestra Es-
panhola RADIO,-TV e o Conjunto MINIPOP do 
Porto. 

As 22,30 horas — Grandiosa Sessão de Fogo 
Aquático e do Ar, no rio Cávado, com as margens ilu-
minadas por 50 mil lumes vivos. 

6 — BANDAS DE MúSICA 6 

Banda Musical de Aboim da Nóbrega (Vila Ver-
de) — Banda Musical de Barroselas ( Velha) — Banda 
Musical de V. N. de Famalicão, Banda Musical dos 
Escuteiros de Barroselas — Bunda Musical de Lousada 
( Douro) — Banda Musical de Golães ( Fafe) . 

TODOS OS DIAS DE FESTA — Zés P'reiras 
— Gigantones — Cabeçudos — Bandas de Música 
Vistosas Iluminações e Ornamentações, Arraial •-- Feira 
Popular Permanente. 

Lembrança: Todo o festeiro deve visitar os des-
lumbrantes «tapetes» de pétalas naturais em exposição 
no Templo do Senhor Bom Jesus da Cruz, típica expres~ 
são da arte popular. 

ALDREU 
Falecimento 

Faleceu nesta freguesia de morte 
súbita a .menina Maria José Ribeiro 
Rodrigues Calça, estudante com 16 anos 
filha de José Jerónimo Cardoso Calça 
e Leontina Ribeiro Rodrigues. Vivia 
com seus avós D. Clementina Dias 
Ribeiro e Jesuíno Rodrigues Lages 
assinante deste jornal. 
A família enlutada os nossos pêsames. 

C. 

Pagamento de assinatura 
Pagaram a assinatura de 1974 os Srs.: 

Domingos Pereira do Vale, Abílio 
Gonçalves Fernandes, João klberto, 
Maia, Família de Manuel J. Gonçal-
ves Lopes, António Gonçalves Alves, 
Eurico Dias Gomes e Porfírio Gomes 
da Silva, que fez o favor de pagar com 
100$00. 

Pagamento de Assíflatuias, 
Manuel Pereira Carvalho 

Augusto José Pereira 

Manuel Angusto Pereira da Silva 

Alvaro Pereira Cardoso 

Amaro de Oliveira e Silva, 

Ex.ma Gerência da Fábrica de Fia-

ção 

Ex.mo Grupo 28 de Maio, em Bar-

celos 

Abel Rodrigues Novais 

Vitor Manuel Q. de Carvalho 

Abel Alves Gonçalves Anjo 

Ex.ma Família do Sr. Luis Carvalho 

Armindo do Vale Pimenta 

D. Maria Joaqu9na Alves da Silva; 

Adelino Pires dos Santos 

Alvaro Arezes Leão Martins 

leia, assine e divulgue «0 Barcelenso-
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Secretaria Notarial da Póvoa de Varzim 
SEGUNDO CARTÓRIO 

CERTIFICO que, por escritura 

de 4 do mês corrente, lavrada de 
fls. 16 a 17, v.°, do livro B — n.° 60 
de «Escrituras diversas» deste C',ar-
tório, foi constituída uma sociedade 
comerciai por quotas de responsa-

bilidade limitada entre Manuel José 
Gomes Senra e mulher Maria Iso-
lette Prazeres Miranda, casados sob 

o regime da comunhão gerai de 
bens, naturais da freguesia de Bar-
celinhos, do concelho de Barcelos, 
e nela residentes, no lugar de Me-
reces. 
E que essa mesma sociedade será 

regulada pelas disposições constan-
tes dos artigos seguintes: 

PRIMEIRO 

A sociedade adopta a firma «Ma-
nuel José Gomes ,Senra, Limitada», 
tem a sua sede no Campo Cinco 
de Outubro, número onze, da ci-
dade de Barcelos, e durará por 
tempo indeterminado, contando-se o 
seu início a partir do dia três de 
Fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e cinco. 

SEGUNDO 

O objecto da sociedade consiste 
no exercício do comércio de mobí-
lias, aparelhos electrodomésticos, 
tapeçarias e artigos de decoração, 
podendo, no entanto, explorar ou-
tro ramo de comércio ou qualquer 
indústria, se os sócios assim o de-
liberarem. 

TERCEIRO 

O capitai social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de duzen-
tos e cincoenta contos, e corres-
ponde à soma de duas quotas, sendo 
uma de duzentos contos pertencente 
ao sócio Manuel José Gomes Senra 
e outra de cincoenta contos perten-
cente à sócia Maria Isolette Praze-
res Miranda. 

QUARTO 

São exigíveis dos sócios presta-
ções suplementares de capital, na 
proporção das suas quotas; e os 
sócios também poderão fazer à so-
ciedade os suprimentos de que ela 
carecer, tudo nos termos das deli-
berações tomadas nas reuniões da 
assembleia geral. 

QUINTO 

A gerência da sociedade, dispen-
sada de caução, e com ou sem re-
muneração conforme for deliberado 
na assembleia geral, pertence aos 
dois sócios, que desde já ficam no-
meados gerentes. Para que a socie-
dade fique obrigada e esteja vali-
damente representada em juízo, 
activa ou passivamente, à necessá-
ria e suficiente a intervenção do 
gerente Manuel José Gomes Senra, 
nos respectivos actos e documentos. 

SEXTO 

A cessão de quotas a estranhos 
depende do consentimento da so-
ciedade. 

SÉTIMO 

Quando a lei não exigir outros 
prazos e formalidades especiais as 
reuniões das assembleias gerais po-
derão ser convocadas por qualquer 
dos sócios, por meio de carta regis-
tada expedida ao outro sócio, com 
a antecedência mínima de oito dias. 

OITAVO 

No caso de morte de um dos só-
cios, a respectiva quota poderá ser 
dividida pelos seus herdeiros; e es-
ies terão que nomear um de entre 
eles, que a todos os represente pe-
rante a sociedade, enquanto a quota 
se encontrar em compropriedade ou 
indivisão». 

Está conforme o orignial, na par-
te transcrita e certificada. 

O Ajud. da Secret. Notarial 

Geraldo de Jesus 

Farmácias de Serviço 
Hoje, sábados 

Central 

Amanhã, Domingos 
Minha Parmdcls 

Segunda-feira; 
J. Alves de Faria—Barcelinhos 

Terça-feira 
Antero de Paria 

Quarta-feira 

Quinta-feira 

Lamela 

Moderna 

FNANCISCO LOPES D• SIVA 
TELEFONE  82039 

AV•a DR. SIDÓNIO PAIS, 9 

Apartado 40 Barcelos 

FÁBRICA DE SERRAÇÃO e seus derivados • 
Comércio Geral de Madeiras • Carpintaria 

Mecânica • Moagem • Lenhas • Etiquetas de Madeira • Palha de Madeira 

de todas as espessuras • Tacos e Parquete, para assentamentos 

AGENTE, nesta cidade, dos afamados Cimentos "CIBRA„ 

PUBLICIDADE 

AO PÚBLICO 

Eu, Joaquim Pereira de Abreu 
e meus filhos, vimos torna publi-
co, que se aparecermos feridos ou 
até mortos, só nos queixamos de 
Manuel António Coelho Barbosa 
e seus filhos, os quais tem amea-
çado, 

Barcelos, 24 de Abril de 1975. 

A S. Judas Tadeu e Frei 

Bartolomeu dos Mártires 
Agradece grafias recebidas P. W. 

--CERVEJARIA 

CASA TÍPICA 
DE FADOS E 
VARIEDADES 

Ambiente` estável 
com Cinema e 
Televisão, etc. i 

P o r 1 u e a 1 e 
SNACK-BAR E MARISCOS 

Muro dos Bacalhoeiros, 145-146 
(AO INFANTE) 

Tels/one 36799 PORTO 

STERILEX 
STERILEX 
STERILEX 
STERILEX 

DETERGENTE INGLÊS 

LAVA-DESINFECTA-DESCORA 

Á VENDA NOS ESTABELECIMENTOS 

Leia e divulgue 
O BAMELENSE 

Vende-se 
Quintas, terrenos p ara 

construção e casas—Informa 
Cândido Arantes 

Rua Tras-das-Freiras 

Barcelos 

Graças Recebidas 

de S. Judas Tadeu, Santo 

Condestável e Alexandrina 

Maria 

Agradece O, B. R. 

SOPROJECTOS 
GABINETE TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL 

RUA D. A NTÓNIO BARROSO, 138 — 1 o — BARCELOS 

Tem o prazer de comunicar ao público, de que se encontra apto a for-
necer com rapidez e com distribuição ao domicílio, os seguintes materiais 
para construção: 

- Areia de- todos os tipos; 
- Perpeanho de todas as medidas; 

- Racha de toda a espécie; 
- Cimento 
- Tijolo cerâmico 
- Placas de material pré-esforçado 

Mário Vieira 
Diplomado em A1Jalataria 

e Modelista Industrial 

AV. da LIBERDADE, 23-1.a 

BARCELOS 

ALIANÇA DE 
CASAMENTO 

ACHOU-SE UMA, no mes de 
Março na cidade de Braga, que 
se entrega a quem provar pertencer. 

Falar com Américo Braz, na 
freguesia de Oliveira— Barcelos, 

ANDAR 
VENDE-SE 

No Largo Marechal Gomes da 
Costa, em Barcelos. 

Aceitam-se propostas, Te lefo 
nar para o n.o 82620. 

Anuncie em 

O BARCELENSN 

OR. 10A0 CARVALHO 
MÉDICO RADIOLOGISTA 

(Raios ?) 

Campo Camilo Castelo Branco, 79 
(campo S. José) 

Telef. 82098 BARCELOS 

Barcelense Amigo 
Ajuda os Bombeiros Voluntá-

rios de Barcelos a construir o 
novo Quartel. 

Não negues o teu donativo! 

Faz mais este sacrifício! 

AS PADARIAS 
OU CONFEITARIAS 

VENDE-SE duas máquinas 
automáticas de fazer biscoitos 

Informa esta Redacção ou pelo 
Telefone 85179 

PRECISA-SE 
LIMADORES DE SERRAS 

com prática 

Informe-se pelo Telefone 82343 

 re•ü. ffiE86 

Dt. 1•ário Quelpoz 

—Director Clínico das Termas do Eirogo— 

hamadas emarcação de consultas pelo Telef. 82286 modos e marcaçã o de woe•l pelo 

M Ú V E IS IRMAOS G 0 61F.S 
Visite os estabelecimentos desta Casa, 

em frente á Praça Ponte Vedra — B A R-
CELOS c/o Telefone n.o 82877 e em Fon-
taínhas—PÕVOA DE VARZIM. 

LÁ E N C O N TIR A R A: Grande sortido de 

Mobilias completas, assim como: QUARTOS, SALAS 
DE JANTAR E VISITAS, COZINHAS, ETC, ETC... 

FACILIDADES DE PAGAMENTO... 

MÓVEIS IRMÃOS GOMES, c/Fábrica própria em 

Chorente — BARCELOS e c/o Telefone 95151. 

(Rede de M! de Rates). 

a. •uzica eSoucczaauz 

Av. dos Combatentes da Grande Guerra 

154—B A R C E L O S-156 

Agente—Grundig e Motoses para rega • Rádio • Eleca 

tricidade • Amplifi~os sonsas para asse s 

1V4as • Oficinas de T. S. L • Máquinas 
de escsaves a calculas 

Ó P T I C A 
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• O major Melo Antunes, Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
visitará a Alemanha Federal em 18 e 19 de Maio. 

• Segundo o economista Eugénio Rosa, a divida pública de 63 
milhões e o déficit da balança comercial passou de 28,3% em 
1973 para 55,8% em 1974. 

• Portugal vai receber da Holanda um auxílio de cerca de dez 
milhões de florins. 

• A pereginação de Maio a Fátima será presidida pelo Cardeal-
-Arcebispo de Viena. 

• Foram adquiridos, no ano passado, em Portugal, 91 mil carros 
novos e 80 mil usados. 

• A secção da Guarda Fiscal no Gerés informou que vai ser aberta 
ao público a fronteira da Portela do Homem. 

• Portugal e a Frelimo assinaram vários protocolos, um dos quais 
sobre o aproveitamento hidro-eléctrico de Cabora-Bassa. 

• O comboio «foguete» que seguia do Porto para Lisboa chocou 
violentamente com a traseira duma composição prestes a arrancar 
da estação de Santana, no Vale de Santarem, e houve um morto 
e 24 feridos, um dos quais em estado grave. 

DO SOPÉ DO FACHO 
Continuarão da l.' página 

E então, se já somos adultos, 
vamos ver como passamos a nos-
sa adolescência, a nossa juventude. 
Tivemos nós quem nos am-

parasse na nossa juventude, nes-
sa fase tão linda da vida. tão 
perfumada, de tanto amor, de tan-
ta iniciativa, de tanto heroismo, 
mas tão espinhosa, tão perigosa, 
de tantos desvarios, de tantas ilu-
sões, mas tão heróica, quando am-
parada e enfrentada a sério, com 
os olhos postos no futuro. 
Como a passamos? Como nos 

ajudavam? O que fizemos por nós 
e pelos outros do nosso tempo? 
O que dizem de nós os nossos 
companheiros da juventude? 
E agorai Como amparamos os 

nossos jovens? Que fazemos ou 
procuramos fazer dos nossos fi-
lhos? Entregámo-los à mercê da 
sorte, deixámo-los abandonados, 
ou procuramos fazer deles aquilo 
que nós fomos? Mas foi o nosso 
passado digno de ser imitado? 
Olhemos para o nosso passado 

digno de ser imitado? 
Olhemos para o nosso passado 

e vejamos se algo temos a reparar 
daquilo que ficou retratado no 
espelho da nossa vida, facto tão 

INTRA - MUROS 
Continuarão da 1.• pdgina 

mesa e disse para os homens 
da justiça que ali estavam :— 
É tão certo eu estar ino-
cente como este galo can-
tar. 
Logo aquele se levantou 

e começou a cantar c o m 
grande espanto e terror de 
todos os circunstates. 

Reconheceu-se a inocença 
do romeiro e foi condenado 
em seu lugar o taberneiro 
que lhe levantara o falso tes-

Outra variante diz que)já o ro-
meiro estava a espernear na for-
ca quando ali passou alguem que 
notou que ele estava prefeita-
mente vivo e veio dizer ao ta-
berneiro. 
O taberneiro estava no meio 

do seu jantar e exclamou: Isso 
hd-de ser verdade quando este 
galo que aqui tenho no prato. 
E logo o galo se levantou a 

cantar. 
Todos ficaram aterrados e acu-

diram ao lugar da forca: Reco-
nheceu-se a inocência do homem 
foi condenado em seu lugar o ta-
berneiro. 

O que atraz fica narrado foi 
transcrito do muito que já se tem 
publicado. 

Z. 
N. B. 

O Momento—Padrão ao Se-
nhor do Galo existe no Museu 
Arqueológico de Barcelos. 

importante no exemplo que deixa-
mos atrás de nós e que se reflecte 
no futuro. 
E não nos esqueçamos que a 

juventude é a pedra angular de 
que nos fala o Evangelho, colo-
cada nos cobouços abertos pela 
infância, e cujo edifício é o pedes. 
tal levantado como padrão, a ilu-
minar o caminho a seguir, à socie-
dade futura. 

Eis um pequeno resumo da 
primeira parte ou da primeira fase 
da vida ou do passado de todo o 
homem que, bem norteado, pas-
sou, abrindo um caminho digno 
e decisivo para si e para os seus 
semelhantes, para seu bem e para 
o bem comum da sociedade. 

Continua no próximo número 

ANGELA 
s 

A Universidade do Minho vai 
organizar um Curso Livre de His-
tória e Crítica da Arte. 

Quaisquer pessoas poderão se-
guir tal Curso Livre. O sentido 
estético é inato a todo o ser bu-
mano, Para o desenvolver não são 
precisos grandes conhecimentos 
anteriores. Basta prestar atenção 
às obras de arte e sabê-las ver, 

O Curso destina-se a suscitar 
interesse pela Arte e este interes-
se dependerá da sensibilidade de 
cada um. Não será ministrado A 
base de tetas, nomes ou de relatos 
anedóticos sobre a vida dos artis-
tas ou momentos, etc.. Tentará 
levar os pessoas a saber ver uma 
obra de arte, seja ela de arquitec-
tura, pintura ou escultura. 

Por ser mais metodológico do 
que informativo, o Curso consti-
tuirá a prova de que quê possível, 
ao menos nesta matéria, transmi-
tir a cada um um ensino sério, 
sem para tal exigir grandes diplo-
mas anteriores. 

Desenvolver-se-á em três fases: 

1— Curso de base  destinado a 
suscitar critérios para bem julgar 
as artes plásticas. 

2— Curso especfficoi será mais 
concreto e portanto mais crítico. 
A ele só deveriam assistir as pes-
soas que tivessem seguido o pri-
meiro. 

3— Curso de <seminário>: será 
para aqueles que tomarem a ini-
ciativa de elaborar trabalhos- prá-
ticos escritos, sob a orientação do 
professor, 

Programa da 1.4 fase: 

Constará de 12 lições dadas no 
«Salão Medieval> da Universidade 
do Minho, às 21,30 horas, nas 
terças e sextas feiras, a partir do 
dia 29 do corrente mês de Abril. 
As lições estarão a cargo do Dou-
tor M. C. Mendes Atanázio, pro-

Contar sempre com a juventude 
(ConHn ao da pãg. 1) 

inundações que assolaram Lisboa 
e os seus arredores em Novembro 
de 1967. Tal efeméride, como vá-
rias outras que se poderiam citar, 
vale também de prova real para a 
certeza de que qualquer iniciativa 
de interesse humanitário, qualquer 
obra de bem-fazer, qualquer em-
preendimento destinado a minorar 
infelicidades alheias ganha imen-
ãamente em ser multiplicado por 
um factor que se chama a gene-
rosidade da juventude. 

Essa juventude sempre disponí-
vel para as causas que requerem 
doação entusiástica e espírito de 
sacrifício não é nenhuma juventu-
de em especial; não é apanágio 
de qualquer ideologia ou de qual-
quer época; não está recolhida em 
qualquer reserva humana, como 
espécie rara, para aparecer nas 
grandes ocasiões; essa juventude 
é toda a juventude por força, 
apenas, da sua condição juvenil. 
E os jovens que surgem prontos 
a enfrentar as situações de emer-
gência e dar sentido real a belas 
palavras, como abnegação, altruis-
mo e fraternidade, são muitas ve-
zes os mesmos que na véspera 
podiam parecer—pela sua ociosi-
dade, pela sua frivolidade e, até, 
pela sua agressividade e pelo seu 
suposto egocentrismo—elementos 
negativos do ponto de vista social 
ou moral. 

Tenhamos isso em conta, para 
nos não deixarmos cair no pessi. 
mismo a que alguns se sentem ar-

AOS NOSSOS 

Assinantes 
Pedimos aos nossos pre-

zados assinantes que ainda 
não pagaram as suas assina-
turas, o favor de o fazerem 
nesta Redacção o que muito 
agradecemos. 

rastados perante o comportamen-
to de muitos jovens nas presentes 
circunstâncias, nomeadamente na 
crise que tão gravemente tem per-
turbado a vida escolar portuguesa, 
E, sobretudo, tenhamos isso em 
conta como garantia de reconstru-
ção nacional. Dêem-se à juventu-
de motivações pera a sua mobili-
zação ao serviço da comunidade e 
ela, na maioria, responderá pre-
sente. 

fessor de História da Arte da 
U. M., com a possível colaboração 
dos outros professores, 

Admitem-se desde já inscrições 
gratuitas para a primeira fase do 
Curso, junto da Secretaria da Rei-
toria da Universidade do Minho, 
e nas instalações de «Artes e Le-

tras». da Rua D. Pedro V, em 
Braga, 
O Curso Livre será também 

dado no Ginásio do Liceu Nacio. 
nal de Guimarães, às segundas e 
quintas feiras, às 21 horas, a par-
tir do dia 5 de Maio. 
As inscrições estão abertas nas 

instalações deste Liceu, 

NOSSO CONSELHO... 
INTRUÇÕES SOBRE PLANTAÇÕES 

A plantação de qualquer árvore 
exige, como é sabido, determina-
dos cohecimentos que, na genera-
lidade, são inteiramente desconhe-
cidos dos nossos trabalhadores 
rurais. 

Tratando-se de pomar, o solo 
deve ser preparado com a devida 
antecedência, ou com uma rurri-
ba, caso o terreno o exija, ou 
abrindo-ae covas largas e profun-
das de lx1x0,80 m„ 

O estrume a utilizar deve ser 
bem curtido e de boa qualidade, 
sendo sempre necessário esta adu-
bação orgânica. Esta adubação 
destina-se especialmente às drvo. 
res de fruto. 

Recebidas as plantas, convém 
abacelá-las imediatamente, cobrin-
do as raizes com terra fiar e re-
gando-as abundantemente, caso 
não se efectue logo a plantação, 
Livrar sempre as raizes do vento 
e do sol e nunca sacudir a terra 
que vai aderente às raizes das ci-
trinas. 
O estrume que se coloca no 

fundo das covas deve ser mistu-
rado com terra da superfície, de-
vendo ser esta a empregada para 
encher a cova. As raizes nunca 
devem ficar em contacto com o 
estrume e devem ser distribuídas 
com todo o cuidado, tendo cau-
tela de encher os espaços vazios 
com terra fina. É muito impor-
tante a profundidade a que a ár-
vore fica enterrada, nunca deven-
do ultrapassar o colo da raiz. 

Uma vez a cova cheia, rega-se 
com abundância, ainda mesmo 
com o tempo chuvoso, nunca cal-

cando a terra, após esta opereção, 
Esta medida deve aplicar-se du-
rante algum tempo, caso o tem-
po o exija e durante o estilo se-
guinte, visto o sistema radicular 
ainda não ter atingido o seu com-
pleto desenvolvimento. 

Para a plantação dos pomares 
há que ter em contai 

Compasso: A plantação de fru. 
teiras deverá obedecer às seguintes 
distâncias i 

Macieiras (tranco) 8 a 10 met. 
Pereiras 4 » 8 , 
Pessegueiros 4 > 6 
Laranjeiras 4 > 8 s 

Tangerineiras 3 • 5 s 

Ameixieiras 4 • 7 s 

Traçados i Os traços mais acon-
selbáveis, ou sejam as disposições 
que as árvores tomam no terre-
no, são: 

Quadrado: Distâncias da frutei-
ras iguais; Rectangular: DistAn-
cias das árvores nas linhas iguais 
e diferentes os espaços entre- linhas. 

DE LUTO 
Tivemos conhecimento do fa-

lecimento em 22 do corrente do 
senhor Dr. Armando Baptista, que 
exercia a sua profissão na cidade 
de Pinhel, Pelo inesperado e In. 
fausto acontecimento não pode-
mos deixar de testemunhar à fa-
mília e, em particular, a seu irmão, 
senhor António Baptista, os nos-
sos cumprimentos de pesar, 

Por esse mundo além 
• Israel apresentou ao mundo o 

primeiro caça.bombardeiro de 
fabrico nacional, que custou 
quatro milhões de dólares e 
tem uma velocidade mais do 
que duas vezes superior à do 
SOM. 

POEIVA 
1 

REVOLTA 

Se, eu pudesse dizer 
A tristeza, de meu peito 
Se, alguém podesse ver 
Todo o ódio, que regeito 
Se, soubessem o meu sofrer 
E, a luz que eu espreito 
Talvez, vós modificassem 
Talvezl Talvez, me amassem. 

Ai 1 Mundo tão torbolento 
Porque, és tão diferentes' 
Fazes, tanto sofrimento 
A ti, e a toda a gente 
És, um meligno tormento 
Quê, que há na tua mente? 
Porque, és tão interesseiro? 
O Amor, é o teu dinheiro 

Pensas no ouro? 1 Fantasias 1 
Hipócritas 1 Avareza 1 
Tu, ronhas a alegria 
Quereis, só a riqueza 
Sêdes, a antipatia 
Renegais, a pureza 
Se tu passas, fazes dor 
Teu, espírito é pudor 

Maria Elisabeth Vidal 

♦ Nos dois primeiros meses do 
ano corrente, a Itália perdeu, 
devido às greves, perto de 50 
milhões de horas de trabalho. 

Por motivos desconhecidos, a 
Guiné-Conacty encerrou a fron-
teira com a Libéria. 

A Rússia colocou em órbita 
um satélite de comunicações— 
o «Molnia — 3», 

A França continua a manter o 
bloqueio das importações de 
vinho italiano. 

O Santo Padre nomeou como 
primeiro Núncio Apostólico 
para Angola a Mons. Gio-
vanni de Andrea. 

♦ Um agricultor egípcio, no delta 
do Nilo, foi surpreendido por 
um jorro negro, mesmo por 
baixo do chão de sua casa, e 
veio a saber que se tratava de 
petróleo, com perspectivas de 
boa maquia pela expropriação 
do seu terreno, 

♦ Elevaram-se, em 1974, a 46 
milhões de dólares as reservas 
monetários dos países produ-
tores de petróleo, em conse-
qu@ncia do encarecimento dos 
hidrocarbonetos. 

Or. Jose Derreto Faria 
Sempre atencioso para tudo o 

que á sua Terra se refere, que ama 
como à menina dos seus olhos, 
este nosso bom e querido amigo, 
ao mandar pagar a sua assinatura 
não esqueceu também os pobres 
protegidos pelo «O Barcelense». 

Agradecidos pois, em nome dos 
desportegidos. 


